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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
GABINETE DO  

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 018, DE 09 MARÇO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

CHEFE DE SETOR DE SEGURANÇA PARA O 

GABINETE DO PREFEITO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 69, VI e combinado com o art. 95, 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear o Sr. REGINALDO SANTOS E SILVA JÚNIOR, portador do 

RG n.º 10.15451-16 SSP/PI e CPF n.º 600.161.933-69 para o cargo em comissão de 

Chefe de Setor de Segurança para o Gabinete do Prefeito, na Secretaria Municipal 

do Gabinete do Prefeito, símbolo DAM 5. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 07 (sete) de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, 

Estado do Piauí, em 09 de Março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 016, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
FISCAL E GESTOR DE CONTRA TOS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O EXCELENTISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, FRANCISCO 
DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA no uso de suas atribuições legais, em especial as lnsculpldas na 
Lei Orgãnica do Município de São José do Divino-PI, 

CONSIDERANDO que cabe a Secretaria, nos tennos do disposto nos artigos 58, Inciso Ili e 67 
da Lei nº. 8.666/93, bem como artigo 104, inciso Ili e artigo 117 da Lei 14.1333/2021 acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal fonnalmente designado durante 

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 • Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde; 

li - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

Ili - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar os seguintes servidores para atuarem como fiscal e gestor de contratos: 

1 - Designar o Sr. MILTON GOMES MACHADO, portador do CPF n• 395.250.233-20, Portaria 
Nº 111/2021, gestor de contratos das licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças do município de São José do Divino-PI. 

li - Designar a Sra. MARIA DE SOUSA CARVALHO, portadora do CPF n• 218.001 .113-04, 
Portaria Nº 096/2021 , gestora de contratos das licitações da Secretaria Municipal de Saúde do 
municfpio de São José do Divino-PI. 

Ili - Designar a Sra. MARIA DO AMPARO SAMPAIO AMORIM, portadora do CPF nº 
273.480.673-87, Portaria Nº 02/2021, gestora de contratos das licitações da Secretaria Municipal de 
Educação do município de São José do Divino-PI. 

IV - Designar a Sra. MARIA JOSÉ SANTOS MACHADO, portadora do CPF nº 773.172.893-53, 
Portaria Nº 03/2021 , gestora de contratos das licitações da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania do município de São José do Divino-PI. 

V - Designar o Sr. BIBIANO FRANCISCO CARDOSO NETO, portadora do CPF nº 386.460.133-
91, Portaria Nº 06/2021 , gestor de contratos das licitações da Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos de São José do Divino-PI. 

VI - Designar o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA AMORIM, portadora do CPF nº 
811.281.853-34, Portaria Nº 08/2021, gestor de contratos das licitações da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer, Juventude e Cultura de São José do Divino-PI. 

VII - Designar a Sra. PATRICIA MARKS NASCIMENTO, portadora do CPF nº 068.033.363-01, 
Portaria Nº 05/2021, gestora de contratos das licitações da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do município de São José do Divino-PI. 

Art.2° • A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° -Autue-se nos processos licitatórios. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, 

em 25 de Fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 018, DE 09 MARÇO DE 2022 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE 

DE SETOR DE SEGURANÇA PARA O GABINETE DO 

PREFEITO E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUI , no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 69, VI e combinado com o art. 95, li , letra "a" da 

Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. REGINALDO SANTOS E SILVA JÚNIOR, portador do RG n.0 

10.15451- 16 SSP/PI e CPF n.º 600.161 .933-69 para o cargo em comissão de Chefe de Setor 

de Segurança para o Gabinete do Prefeito, na Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito, 

símbolo DAM 5. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem 

a 07 (sete) de Março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado 

do Piauí, em 09 de Março de 2022. 
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FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 

CNPJ n" 01.112.518/0001-80 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 04tl2022 

OBJETO: Serviços como Coordenador da Atenção Básica, inscrito no CRE 658544-

ENF. lotado na Secretária Municipal de SaOde. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Plaul - PI 

CNPJ: 01 .612.558/0001-90 

CONTRATADO (A): Edgar de Sousa Barbosa 

CPF: 069.917.223-32 

VALOR: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) mensais. 

VIG~CIA: 01/02/2022 a 31/03/2022 

FONTE DE RECURSOS: FMS/SMSSIFPM 

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2022 

J1J • . ,j f__,&... f/1/4, 
7',/'l;&--C.- u 

FRANCISCO DE SOUSA NETO 

PREFEITO DE BELA VISTA DO PIAUI-PI 


